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                   EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 
                       MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

REGIDO PELA LEI FEDERAL N°.14.133/21, LEI FEDERAL Nº 14.770/2023, LEI COM- 
PLEMENTAR Nº 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI 
COMPLEMENTAR Nº 155/2017, DECRETO FEDERAL Nº11.462/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2026 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2026 
 
ÓGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria Municipai de Administração e Finanças. 

TIPO DE LICITAÇÃO: 
MENOR PREÇO “POR LOTE” 

REGIME DE EXECUÇÃO: 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
“FORNECIMENTO PARCELADO” 

OBJETO: Contratação de Empresa para Implementação do Programa Esporte é Vida, 
Visando o Fomento ao Esporte e a Democratização do Acesso a Pratica Esportiva no 
Município de Miranda do Norte – Ma, Conforme Convênio Nº 094/2023 – Transferegov.br Nº 
951484/2023 – Ministério do Esporte. 
O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnolo-
gia da informação - INTERNET, através do PORTAL www.comprasmirandadonorte.com.br

SESSÃO PÚBLICA: 18/03/2026, às 10:00h (Horário de Brasília) 
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo 
constantes neste Edital, em que não esteja disposto “Horário Local”. 
DATA INÍCIO DE PROPOSTAS: 02/03/2026 
DATA FIM DE PROPOSTAS: 17/03/2026 às 18:00 (dezoito horas) 
DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 

 
LOCAL: Sala do Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Miranda do Norte, localiza- 
da na Av. do Comércio, 183 – CENTRO – Miranda do Norte – MA CEP: 65495-000. 
E-mail para contato com a CPL: cplmirandadonorte70@gmail.com 
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: 
www.comprasmirandadonorte.com.br 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: 

ALISSON LUIS SILVA MENDES 
Pregoeiro Municipal 
Port. nº001/2026 

E-mail: cplmirandadonorte70@gmail.com 
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EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO nº 005/2026   
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2026  

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 
 
 

O MUNICÍPIO DE MIRANDA DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 12.533.806/0001-96, através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
por meio do seu secretário, torna público para conhecimento dos interessados que realizará às 
10:00 hrs, do dia 18/03/2026, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
com o critério de julgamento, “MENOR PREÇO POR ITEM” que se regerá por este ins- 
trumento, e pela legislação pertinente, em especial pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 
de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 004/2024, Lei Federal nº 14.770/2023, 
Decreto Federal nº 11.462/2023 e demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei 
nº14.133/21. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO, mediante 
a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica: www.comprasmirandadonorte.com.br. O servidor conduzirá todo o procedimento 
conforme estabelecido neste instrumento convocatório. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as 
constantes no sistema portal licitapioxii.com.br, prevalecerão as descritas aqui estabelecida. 

 
9.25.1 OBJETO E VALOR ESTIMADO 
1.1. O objeto da presente licitação é Contratação de Empresa para Implementação do 
Programa Esporte é Vida, Visando o Fomento ao Esporte e a Democratização do Acesso 
a Pratica Esportiva no Município de Miranda do Norte – Ma, Conforme Convênio Nº 
094/2023 – Transferegov.br Nº 951484/2023 – Ministério do Esporte, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR LOTE”, observadas as 
exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado, 
conforme dispõe a Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA DE GESTÃO DA SE- 
CRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA. Com base em tal procedimento, o Valor estimado é R$ 
1.406.994,17 (um milhão, quatrocentos e seis mil, novecentos e noventa e quatro reais e 
dezessete centavos). 

1.5. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na sala do 
Setor de Licitação, no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edital, e será dispo- 
nibilizado o acesso. 

 
9.25.2 RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dota- 
ção orçamentário, conforme dispõe o art. 17. do Decreto Federal n°. 11.462/2023, as Dota- ções 
Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes da exe- cução 
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do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, que 
poderão advir do presente procedimento licitatório. 
2.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos espe- 
cíficos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

 
9.25.3 PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL 
www.comprasmirandadonorte.com.br. 
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsá- veis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos regis- tros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no mo- 
mento da habilitação. 

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
4.7. Não poderão disputar esta licitação: 
4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídi- 
ca, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto bási- 
co ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, con- 
trolador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou forneci- 
mento de bens a ela necessários; 
4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de par- 
ticipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
4.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, te- 
nha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infan-
til, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
4.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou empre- 
go, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, 
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de 2021. 
4.8. O impedimento de que trata o item 5.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a em- 
presa a que se referem os itens 4.7.2. e 4.7.3. poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econô- 
mico. 
4.11. O disposto nos itens 4.7.2. e 4.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro inter- 
nacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
4.13. A vedação de que trata o item 4.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou fun- 
cionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.14. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propostas de 
preços que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-
cnpj da empresa), conforme previsto no Art. 5º, inciso III, da Lei nº 14.063 de 23/09/2020. 
4.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Confor- 
midade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-
Brasil, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação – ITI 
no sítio https://verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a conformidade de assinaturas digi- tais 
existentes em um arquivo assinado em relação à regulamentação da ICP-Brasil e com as 
definições contidas na Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a 
ICP-Brasil. 
4.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 4.14 e 
4.14.1 acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá ter o resul- 
tado APROVADO, confirmando que assinatura está em conformidade com a regulamentação 
da ICP-Brasil. 

9.25.4 PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
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4.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do 
item; 
4.1.2. Marca; 
4.1.3. Fabricante. 
4.1.4. Modelo 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previden- 
ciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indireta- 
mente na execução do objeto. 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de ex- 
clusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer altera- 
ção, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o pro- 
ponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualida- 
des adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substitui- 
ção. 
4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regên- 
cia de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
4.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da apli- 
cação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 
4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos con- 
tratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguin- tes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erá- 
rio, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contra- 
to. 

9.25.5 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
5.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
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infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habi- 
litação definidos no instrumento convocatório; 
5.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em- 
prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos ter- 
mos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
5.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
5.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabili- 
tado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sis- 
tema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
5.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
5.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
5.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitará o licitante às san- ções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
5.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilita- 
ção anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documen- 
tos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos docu- 
mentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de aber- 
tura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
5.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
5.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 
5.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lan- 
ces, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 
5.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
5.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no siste- ma 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
5.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o cri- 
tério de julgamento por menor preço; e 
5.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 6.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
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controle externo e interno. 
5.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
5.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconteci- 
mento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

9.25.6 ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para aber- 
tura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$0,02 (dois) centavos. 
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quin- 
ze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pú- 
blica encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em se- 
gundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após es- 
se prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que trans- 
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correrá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automa- 
ticamente encerrada a recepção de lances. 
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cen- to) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerra- 
mento deste prazo. 
6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fe- 
chado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por 
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e su- 
cessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no edital, pode- 
rão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 
oferecer novos lances sucessivos. 
6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pú- 
blica encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 
6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em se- 
gundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apre- 
sentar lances intermediários. 
6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo supe- 
rior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vin- 
te e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
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pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automáti- ca, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em colu- na 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automáti- 
ca para tanto. 
6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempre- 
sa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 
na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subi- 
tem anterior. 
6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresen- tar 
melhor oferta. 
6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lan- 
ces finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão pre- 
ferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e ser- 
viços produzidos ou prestados por: 
6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação reali- 
zada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.21.2.2. empresas brasileiras; 
6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 
6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resulta- 
do do julgamento. 
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6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de ITEM ou qualquer outro motivo. 
6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classifi- 
cação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à con- 
firmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação funda- 
mentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

9.25.7 FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.7. do edital, especi- 
almente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura con- 
tratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
7.1.1. SICAF, quando for o caso; 
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Contro- 
ladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
7.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas “8.1.1.”, “8.1.2.”  e   “8.1.3.” acima pela Consulta Conso- lidada 
de  Pessoa Jurídica do  TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forne- 
cimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassifi- 
cação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
7.3.3. onstatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condi- 
ções de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de al- 
gum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens deste edital. 
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pre- 
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goeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de se- tembro 
de 2022. 
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.7.1. contiver vícios insanáveis; 
7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligên- 
cia do pregoeiro, que comprove: 
7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada inte- 
gral, semi integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 
valor global estimado; 
7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como rele- vante, 
conforme planilha anexa ao edital; 
7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cu- 
jos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Adminis- 
tração, independentemente do regime de execução. 
7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 
Lei. 
7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessida- 
de de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a em- 
presa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respec- 
tivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Pla- 
nilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 
sob pena de não aceitação da proposta. 
7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderáʪ  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com 
todos os custos da contratação; 
7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 



 
 
 
 
 

AV. DO COMÉRCIO. 183 CENTRO MIRANDA DO NORTE – MA CEP: 65495-000. 

 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE/MA 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 12.553.806/0001-96  

 

 
7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especia- 
lizada no objeto. 
7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os inte- 
ressados, incluindo os demais licitantes. 
7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas nes- 
te Edital, a proposta do licitante será recusada. 
7.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

9.25.8 FASE DE HABILITAÇÃO 
9.25.9 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos 
inseridos no sistema eletrônico utilizado: plataforma central de compras, e ainda nos seguintes 
cadastros:  
 

9.25.10 SICAF;  
9.25.11 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 
9.25.12 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ).  

9.25.13 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0  

9.25.14 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.   

9.25.15 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  

9.25.16 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  
 

9.25.17 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação.  
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9.25.18 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  
 

9.25.19 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio do Sistema Eletrônico Utilizado: CENTRAL DE COMPRAS, em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à 
habilitação técnica. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
Sistema Eletrônico Utilizado: CENTRAL DE COMPRAS, para que estejam vigentes na data da 
abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 
respectiva documentação atualizada.  
 

9.25.20 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).  
 

9.25.21 Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% 
(dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a 
habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se 
aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, 
assim definidas em lei.  

9.25.22  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas sob 
pena de inabilitação.  

9.25.23  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital.  

9.25.24 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.  

9.25.25 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições.  

 
9.25.26 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:  
26.1.  
26.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
26.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 
meio do PORTAL www.comprasmirandadonorte.com.br, nos documentos exigidos neste edital, 
em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à quali- ficação 
econômica financeira. 
26.3.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá 
atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL 
www.comprasmirandadonorte.com.br; 
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26.3.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjun- 
to com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada, após solicitação do 
pregoeiro. 
26.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emisso- 
res de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
26.5. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em for- 
mato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
pregoeiro. 
26.6. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 
1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 
26.7. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vencedor. 
26.7.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propos- 
tas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
26.7.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamen- to, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
26.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, 
e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
26.8.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos lici- 
tantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
26.8.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
26.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, medi- ante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 
26.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
exa- minará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
edital. 
26.11. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
26.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
26.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
26.14. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas 
nos itens a seguir: 

26.15. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
26.15.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
26.15.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a car- 
go da Junta Comercial da respectiva sede; 
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26.15.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreen- 
dedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
26.15.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
iden- tificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 
26.15.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabe- 
lecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 
77, de 18 de março de 2020; 
26.15.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídi- 
cas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administrado- 
res; 
26.15.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamen- te, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
26.15.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971. 
26.15.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
26.15.10. Alvará de Localização atualizado, expedido pelo município sede da pessoa jurídica; 
26.15.11. Alvará Sanitário atualizado, expedido pelo órgão competente. 

26.16. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
26.16.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
26.16.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
26.16.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
26.16.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943; 
26.16.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
26.16.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
26.16.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, rela- 
tiva à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 
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26.16.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fa- 
zenda Estadual; 
26.16.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regulari- 
dade para com a Fazenda Estadual; 
26.16.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, re- 
lativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 
26.16.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fa- 
zenda Municipal; 
26.16.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ati- 
va do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante; 
26.16.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relaci- 
onados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
26.16.9. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, nos termos do art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021; 
26.16.10. Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da documentação; 
26.16.11. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou em- 
presa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de com- 
provação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

26.17. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
9.25.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 

(Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 
(trinta) dias e socio, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;  

9.25.2 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.  

9.25.3 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

9.25.4 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015);  

9.25.5 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade;  

9.25.6 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social.  
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9.25.7 Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou 
de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador;  

9.25.8 8.12.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas: 

ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
ISG =  _ ATIVO TOTAL  

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 

ILC =  ATIVO CIRCULANTE  
PASSIVO CIRCULANTE 

 
 
 

9.10.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão com- 
provar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item 
pertinente. 
9.10.2. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstra- 
ções contábeis assim apresentados: 
9.10.2.1. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia regis- 
trada ou autenticada na Junta Comercial; 
9.10.2.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro 
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 
9.10.2.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou au- 
tenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 
ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
9.10.2.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devida- 
mente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
9.10.3. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade. 
9.10.4. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil 
Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Es- 
crituração Digital - SPED). 
9.10.5. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo 
representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, demonstrando que a licitante executou ou está executando contrato, com 
características semelhantes ou equivalentes ao objeto de cada item licitado. No caso 
de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada o atestado deve ser  registrado 
em cartório ou apresentação de comprovação dos itens apresentados no mesmo, e 
não serão considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo 
empresarial da empresa Proponente, ou em caso negativo declarar no próprio 
documento. 
 

b) O atestado deverá ser impresso em papel timbrado constando CNPJ e endereço 
completo, devendo conter a descrição dos produtos fornecidos e ser assinada por 
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, 
com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função, acompanhado do 
referido contrato que originou o atestado.  

c) atestado de regularidade do corpo de bombeiro(arcb) da sede da licitante em plena 
validade  

d) Registro ativo nos conselhos profissionais ou órgãos competentes para cada categoria 
profissional envolvida 

e) Comprovação de experiência anterior na prestação de serviços de atendimento médico 
hospitalar, ambulatorial e realização de exames especializados, mediante 
apresentação de atestados de capacidade técnica; 

f) Cumprimento de normas para destinação de resíduos de serviços de saúde, em 
conformidade com ANVISA, ABNT e CONAMA 

g) Alvará de localização e funcionamento emitida pelo setor responsável do Município 
sede da Licitante. 

h) Licença ambiental emitida pelo setor responsável da sede da Licitante 

9.12. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO: 
9.12.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ; 
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 

 
9.12.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão 
considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias. 
9.12.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo esta- 
belecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
9.12.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
9.12.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apre- 
sentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabele- 
cido neste instrumento. 

10. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
10.10. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
10.10.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, ob- 
servada a classificação na licitação; e 
10.10.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
10.11. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedo- res registrados na ata. 
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11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua pro- posta 
original. 

 
10.12. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 
10.12.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 
10.12.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
10.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 
ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
10.13.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na or- 
dem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
10.13.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS 
11.10. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de 
05. (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Contratos, cujo 
prazo de validade encontrarão neles fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
11.11. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
11.11.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
11.11.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
11.12. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal 
da transparência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais. 

 
12. RECURSOS 
12.10. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabi- litação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.11. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
12.12. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habili- tação ou inabilitação do licitante: 
12.12.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
12.12.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minu- 
tos. 
12.12.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
12.12.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
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14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 
12.13. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
12.14. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recor- rida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.15. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
12.16. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interes- 
ses. 
12.17. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.18. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
12.19. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no ende- 
reço constante neste Edital. 
12.20. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempesti- 
vamente. 

 
13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
13.10. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplica- ção da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 
13.11. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
ele- trônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
13.12. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente 
por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema www.comprasmirandadonorte.com.br no 
ende- reço eletrônico www.comprasmirandadonorte.com.br. 
13.13. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
13.13.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
14.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cer- 
tame. 

 
14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.10. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
14.10.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
14.10.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
14.10.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
14.10.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
14.10.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
14.10.2.4. deixar de apresentar amostra; 
14.10.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
14.10.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
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quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.10.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
14.10.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar de- 
claração falsa durante a licitação 

14.10.5. fraudar a licitação 
14.10.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
14.10.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
14.10.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
14.10.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.10.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
14.10.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.11. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defe- sa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
respon- sabilidades civil e criminal: 
14.11.1. advertência; 
14.11.2. multa; 
14.11.3. impedimento de licitar e contratar e 
14.11.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria auto- 
ridade que aplicou a penalidade. 
14.12. Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.12.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
14.12.2. as peculiaridades do caso concreto 
14.12.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
14.12.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
14.12.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
14.13. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
14.13.1. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 5% do valor do contrato licitado. 
14.13.2. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 15% do valor do contrato licita- 
do. 
14.14. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidonei- dade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
14.15. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
14.16. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decor- rência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
dire- ta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos. 
14.17. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações 
administrati- vas previstas em lei e que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
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14.18. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
pre- ço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administra- ção, descrita na legislação, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, 
de 2022. 

 
 

14.19. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
14.20. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adver- 
tência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superi- or, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do re- cebimento 
dos autos. 
14.21. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de decla- 
ração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu rece- 
bimento. 
14.22. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.23. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obri- 
gação de reparação integral dos danos causados. 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.10. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
15.11. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus de- 
corrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
15.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
reali- zação do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
pri- meiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 
15.13. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lan- ces observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 
Sis- tema e na documentação relativa ao procedimento. 
15.14. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
15.15. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propos- tas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independen- temente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
15.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expe- 
diente na Administração. 
15.17. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
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Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
15.18. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 
15.19. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
 

15.20. Fica eleito o foro da Comarca de ITAPECURU MIRIM/MA, para solucionar quaisquer 
questões oriundas deste procedimento. 
15.21. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contrata- 
ções Públicas (PNCP) e endereços eletrônico www.comprasmirandadonorte.com.br e-mail: 
cplmirandadonortejrm@gmail.com e Sistema do TCE no endereço eletrônico 
https://apps.tce.ma.gov.br/sinc-site/contrata, e também poderá ser lido e/ou obtido na Sede da 
Prefeitura Municipal de MIRANDA DO NORTE/MA, situado à Av. do Comércio, 183, CEP: 
65.495-000– Centro – MIRANDA DO NORTE/MA, nos dias úteis, no horário das 8h00 às 12h00, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanece- rão com 
vista franqueada aos interessados. 
15.22. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 16 des- 
te instrumento. 
16. ANEXOS 
16.10. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos: 
16.10.1. Anexo I – Termo de Referência I e II. 
16.10.2. Anexo II – Modelo de Proposta. 
17.1.3. Anexo III – Minuta do Contrato. 

 
MIRANDA DO NORTE/MA, 20 de Janeiro  de 2026. 

 
 
 
 

Alisson Luis Silva Mendes 
Pregoeiro 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

 
1. DO OBJETO 

1.1. O presente termo de referência tem como finalidade especificar a aquisição de aquisição de 
materiais esportivos, uniforme, material gráfico de divulgação, locação de equipamentos e 
serviços, e fornecimento de alimentação para a implementação e desenvolvimento do Projeto 
"Esporte é Vida" no município de Miranda do Norte – MA, em parceria com o Ministério do Esporte 
(MESP). Este projeto objetiva ampliar o acesso à prática de atividades físicas e esportivas, promovendo 
o desenvolvimento integral de crianças, adolescentes, adultos e idosos de ambos os sexos. Busca-se, 
dessa forma, fomentar a inclusão social e a democratização do acesso ao esporte. Para a plena 
execução do projeto, deverão ser observadas as condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento: 

 
 
 
 

 

Lote 01 - Material Esportivo 

Nº DESCRIÇÃO UNID QUANT V. Unit V. TOTAL 

01 
MESA PINGUE-PONGUE MDF + 
KIT COMPLETO RAQUETES E 
BOLAS (LOCAÇÃO) 

UNID 4 R$ 3.000,00 R$ 12.000,00

02 

TROFÉU COM ESTRUTURA DE 
MDF COM DETALHES EM 
ACRÍLICO ADESIVADO 30 CM 
DE ALTURA X 12 CM 
COMPRIMENTO. 

UNID 160 R$ 270,00 R$ 43.200,00

03 
CONFECÇÃO DE MEDALHAS 
PARA PREMIAÇÕES EM 
EVENTOS. 

UNID 1500 R$ 12,29 R$ 18.435,00

04 
TABULEIRO, MATERIAL 
MADEIRA, TIPO XADREZ. 

UNID 15 R$ 100,00 R$ 1.500,00

05 
CONJUNTO RAQUETES E 
PETECAS - PRÁTICA DE 
BADMINTON 

PAR 10 R$ 145,00 R$ 1.450,00

06 
PETECA, MATERIAL BASE: 
CORTIÇA, TIPO: BADMINTON 

UNID 50 R$ 6,42 R$ 321,00

07 
PLACAR PORTÁTIL MARCADOR 
DE PONTOS MANUAL 4 DÍGITOS. 
(LOCAÇÃO) 

UNID 2 R$ 600,00 R$ 1.200,00

08 

REDE DE VÔLEI COM ATENA E 
ESTRUTURA COMPLETO. 
(LOCAÇÃO) 

UNID 4 R$ 2.000,00 R$ 8.000,00

09 
PAR REDE DE BASQUETE FIO 
ALGODÃO 

PAR 4 R$ 30,00 R$ 120,00
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10 
REDE ESPORTE, MATERIAL: FIO 
DE POLIETILENO PARA FUTSAL. 

PAR 4 R$ 341,90 R$ 1.367,60

11 

TÊNIS, MATERIAL: SINTÉTICO, 
MATERIAL SOLA: BORRACHA, 
TAMANHO: SOB MEDIDA, TIPO 
USO: ATIVIDADES 

PAR 120 
R$ 76,35 R$ 9.162,00

12 
CHUTEIRA, MATERIAL: 
SINTÉTICO, TIPO: SOCIETY, 
TIPO TRAVA: FIXA 

PAR 120 
R$ 141,47 R$ 16.976,40

13 
REDE ESPORTE, MATERIAL: FIO 
DE POLIETILENO PARA 
FUTEBOL DE CAMPO 

PAR 4 R$ 371,42 R$ 1.485,68

14 
REDE ESPORTE, MATERIAL: FIO 
SEDA, PARA BADMINTON. 

PAR 2 R$ 163,29 R$ 326,58

15 
MESA DE FUTMESA OFICIAL FIXA 
- INCOLOR (LOCAÇÃO) 

UNID 3 R$ 3.500,00 R$ 10.500,00

16 
RELÓGIO ANALÓGICO PARA 
XADREZ – PRETO (LOCAÇÃO) 

UNID 4 R$ 250,00 R$ 1.000,00

17 
TABELA DE BASQUETE MÓVEL E 
AJUSTÁVEL (LOCAÇÃO) 

PAR 2 R$ 5.000,00 R$ 10.000,00

18 TRENA DE FIBRA DE VIDRO 100M 
ABERTA 

UNID 3 R$ 90,00 R$ 270,00

19 BOMBA DE AR MANUAL COM 
BICO PARA INFLAR BOLAS 

UNID 8 R$ 49,99 R$ 399,92

20 CARTÃO DE ÁRBITRO PLÁSTICO 
8 X 12 AMARELO E 
VERMELHO 

UNID 30 R$ 20,00 R$ 600,00

21 APITOS PARA ARBITRAGEM COM 
CORDÃO 

UNID 15 R$ 48,49 R$ 727,35

22 BOLA BASQUETEBOL, 
MATERIAL COURO, PESO 
CHEIA 600 A 675 G, 
CIRCUNFERÊNCIA 75 A 77 CM 

UNID 12 
R$ 360,00 R$ 4.320,00

23 BOLA BASQUETEBOL, MATERIAL 
MICROFIBRA, PESO CHEIA 425 A 
475 G 

UNID 10 R$ 279,00 R$ 2.790,00

24 BOLA FUTEBOL, PESO 
CHEIA:410 A 450 G, A 70 CM. 

UNID 20 R$ 205,00 R$ 4.100,00

25 BOLA DE FUTEBOL, MATERIAL: 
COURO, PESO CHEIA:360 A 390 
G, CIRCUNFERÊNCIA:64 A 67 
CM, FUTEBOL DE CAMPO 

UNID 20 
R$ 199,00 R$ 3.980,00

26 BOLA FUTSAL, MATERIAL: PU, 
PESO CHEIA:410 A 440 G, 
CIRCUNFERÊNCIA:62 A 64 CM 

UNID 20 R$ 230,00 R$ 4.600,00

27 BOLA FUTSAL, MATERIAL: 
POLIURETANO, PESO CHEIA:350 
A 380 G 

UNID 20 

R$ 172,00 R$ 3.440,00
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28 BOLA VOLEIBOL, MICROFIBRA, 
CIRCUNFERÊNCIA:65 A 67 CM. 

UNID 20 R$ 480,00 R$ 9.600,00

29 BOLA VOLEIBOL, MATERIAL 
POLIURETANO, 
CIRCUNFERÊNCIA 54 A 56 CM. 

UNID 20 R$ 45,95 R$ 919,00

30 BOLA DE TÊNIS DE MESA, 
MATERIAL ACETATO DE 
CELULOIDE 

UNID 30 R$ 28,80 R$ 864,00

31 KIT FUNCIONAL, COM ESCADA 
DE AGILIDADE: EQUIPAMENTO 
ACESSÓRIOS DESPORTO, TIPO: 
ESCADA HORIZONTAL, 
MATERIAL: FITA DE NAYLON, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:4 DEGRAUS, 
PONTOS DE FIXAÇÃO EM 
TERRA E GRAMA. 

UNID 30 

R$ 70,86 R$ 2.125,80

32 BARREIRA ATLETISMO, TIPO 
REGULÁVEL, MATERIAL CORPO 
PVC. 

UNID 15 R$ 60,00 R$ 900,00

33 SACO POLIPROPILENO 
ACONDICIONAMENTO DE BOLAS 
ESPORTIVAS 

UNID 20 R$ 130,00 R$ 2.600,00

34 RAQUETE ESPORTIVA, 
MATERIAL CORPO MADEIRA, 
TAMANHO ÚNICO\, COR 
NATURAL, APLICAÇÃO 
FRESCOBOL 

PAR 6 
R$ 42,00 R$ 252,00

35 BOLA DE FRESCOBOL UNID 20 R$ 10,00 R$ 200,00
36 KITS 2 MINI TRAVES EM 

METALON PROFISSIONAL COM 
ENCAIXE, MÉDIO (LOCAÇÃO) 

UNID 15 R$ 350,00 R$ 5.250,00

37 FITA DE DEMARCAÇÃO UNID 4 R$ 16,40 R$ 65,60
38 RAQUETE ESPORTIVA, 

MATERIAL MADEIRA, 
REVESTIMENTO BORRACHA 
PARA: TÊNIS DE MESA 

UNID 10 
R$ 90,00 R$ 900,00

39 TATAME, MATERIAL: E.V.A. 
COMPRIMENTO PLACA:1 M 

UNID 55 R$ 48,00 R$ 2.640,00

40 REDE DE VÔLEI DE BEACH 
TENNIS 8,5M 

UNID 3 R$ 650,00 R$ 1.950,00

41 EQUIPAMENTO ACESSÓRIOS 
DESPORTO, TIPO RAQUETE, 
MATERIAL FIBRA PARA BEACH 
TENNIS 

PAR 6 R$ 348,48 R$ 2.090,88
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Lote 02 – Kit Robotica 

Nº DESCRIÇÃO UNID QUANT V. Unit V. TOTAL 

01 

KIT DE ROBÓTICA 
COMBINAÇÃO DE ARDUINO E 
LEGO - 540 PEÇAS, 
ACOMPANHADO POR UM 
MICROCONTROLADOR 3.6 
BASEADO EM PINAGEM COM 
SOFTWARE INTERATIVO 
(LOCAÇÃO) 

UNID 9 R$ 7.000,00 R$ 63.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Lote 03 – Uniformes 

Nº DESCRIÇÃO UNID QUANT V. Unit V. TOTAL 

01 CONFECÇÃO DE CAMISA 
SUBLIMADA EM DRYFIT NAS 
DIVERSAS MODALIDADES 

UNID 1.800 R$ 27,00 R$ 48.600,00 
 

02 UNIFORME PROFISSIONAL TIPO: 
KIMONO 

UNID 100 R$ 325,00 R$ 32.500,00 
03 BONÉ COLORIDO COM FECHO E 

PERSONALIZAÇÃO EM 
SUBLIMAÇÃO NA FRENTE E NAS 
LATERAIS 

UNID 545  
R$ 27,00 

 

R$ 14.715,00 

04 CAMISA PERSONALIZADA 100% 
ALGODÃO 

UNID 230 R$ 28,00 R$ 6.440,00 
 
 
 
 

Lote 04 – Estruturas do Evento 

Nº DESCRIÇÃO UNID QUANT V. Unit V. TOTAL 

01 

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA EM 
GRID MODULAR PARA 
BACKDROP COM 5M DE 
LARGURA X 2M DE ALTURA, 
INCLUINDO LONA DE ALTA 
RESISTÊNCIA, COM 
IMPRESSÃO DIGITAL EM ALTA 
DEFINIÇÃO COM ILHÓS. 

UNID 6  
R$ 3.000,00 

 
R$ 18.000,00 

02 
COBERTURA DESMONTÁVEL - 
TENDA PIRAMIDAL DIMENSÕES 
10M X 10M (LOCAÇÃO) 

UNID 30 R$ 3.100,00 R$ 93.000,00 

03 
MESA / CADEIRA /MOBILIÁRIO 
DECORAÇÃO INTERIOR 

UNID 1.050 R$ 90,00 R$ 94.500,00 

04 

LOCAÇÃO DE PALCO COM 
DIMENSÕES DE 6M DE 
LARGURA X 4M DE 
PROFUNDIDADE, INCLUINDO 
GRID E LONA DE FUNDO COM 
6M DE LARGURA X 2M DE 
ALTURA, ALÉM DO 
FORNECIMENTO DE 

UNID 6  
R$ 5.000,00 

 

R$ 30.000,00 
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EQUIPAMENTOS DE LUZ, 
AMPLIFICADORES, MESAS DE 
SOM DIGITAL, MICROFONES 

SEM FIO E CABEAMENTO. 

05 
BANHEIRO QUÍMICOS 

(LOCAÇÃO) Diárias 
UNID 24 R$ 550,00 R$ 13.200,00 

06 

APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA 
CULTURAL / MUSICAL - 
CONTRATAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
DJ COM DISCOTECAGEM 
(PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS) 

UNID 18 R$ 1.500,00 R$ 27.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

Lote 05 – Serviços Graficos e de Identificação 

Nº DESCRIÇÃO UNID QUANT V. Unit V. TOTAL 

1 

SERVIÇO DE IMPRESSÃO 
WIND BANNER\, NO FORMATO 
DE VELA MEDINDO 2\,70 X 63 
CM. 

UNID 20 
R$ 336,50 R$ 6.730,00 

3 

PLOTAGEM EM ADESIVO 
VINÍLICO OU LONA VINÍLICA – 
PEQUENA, MÉDIA E GRANDE, 
TAMANHOS 1,0M X 1,0M, 1M² 
A 4M² E 4M² A 10M². 

UNID 20 R$ 1.280,00 R$ 25.600,00 

4 

FAIXA HORIZONTAL 
PERSONALIZADA COM 
DIMENSÕES DE 5 METROS DE 
LARGURA POR 1,20 METROS 
DE ALTURA, CONFECCIONADA 
EM LONA 
COM ILHÓS. 

UNID 1 R$ 450,00 R$ 450,00 

7 

GRÁFICO - CONFECCAO 
BANNER PERSONALIZADO 90 
X 120 CM 

UNID 25 R$ 60,00 R$ 1.500,00 

8 

CARTAZES PERSONALIZADOS 
A3. COUCHÊ BRILHANTE 90G 
(297 X 420 MM) 

UNID 360 R$ 29,90 R$ 10.764,00 

 
 
 

Lote 06 – Locação de Veiculos Leves e Pesados 

Nº DESCRIÇÃO UNID QUANT V. Unit V. TOTAL 

01 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
LEVES E PESADOS, SENDO 

UNID 12 R$ 6.841,88 R$ 82.102,56 
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ESTES VEÍCULO TIPO 
PASSEIO, COM AR- 
CONDICIONADO, 
CAPACIDADE PARA 5 
PASSAGEIROS, 4 PORTAS; 
VEÍCULO TIPO VAN, COM AR-
CONDICIONADO, COM NO 
MÍNIMO 15 LUGARES; 
VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, COM 
AR-CONDICIONADO, COM NO 
MÍNIMO 46 LUGARES; 
INCLUINDO MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, 
SEGURO TOTAL, 
COMBUSTÍVEL E MOTORISTAS 
HABILITADOS, GARANTINDO A 
SUBSTITUIÇÃO IMEDIATA EM 
CASO DE FALHAS, 
CONFORME NECESSIDADE 
DA ADMINISTRAÇÃO 

 

 
Lote 07 – Fornecimento de Alimentação 

Nº DESCRIÇÃO UNID QUANT V. Unit V. TOTAL 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO, POR 
DEMANDA, DE SERVIÇOS DE 
FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES (PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS) 

UNID 180 
R$ 23,80 R$ 4.284,00 

02 

COMPRA DE KIT DE LANCHES 
DIVERSOS. SANDUÍCHE COM 
SUCO, FRUTA (BANANA OU 
MAÇÃ), PÃO E SIMILARES). 
(PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS) 

UNID 22.896 
R$ 8,99 R$ 205.835,04

03 
ÁGUA MINERAL NATURAL, 
TIPO: SEM GÁS, MATERIAL 
EMBALAGEM: PLÁSTICO. 

UNID 8.904 R$ 0,60 R$ 5.342,40

04 
GELO, MATERIAL ÁGUA 
FILTRADA 10 K 

UNID 48 R$ 15,00 R$ 720,00
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1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 
deverá ocorrer pelo menor preço. 

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 
condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º, 
do Decreto n. 8.538, de 2015. 

1.5. O lote identificado como lote três, caracterizado por se referir à prestação de serviços, adquire, 
consoante as normativas vigentes, uma natureza jurídica indivisível, não suscetível de 
fracionamento em itens autônomos. Consequentemente, em virtude de sua intrínseca natureza 
como unidade não divisível, não se permite a dissecação ou desmembramento do referido lote em 
partes independentes, sendo sua integralidade preservada no escopo de garantir a eficácia e 
coerência na execução da prestação de serviços em apreço. 

1.6. A presente contratação para prestação do serviço adotará como regime de execução a 
Empreitada por Preço Unitário 

1.7. O contrato terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado conforme as disposições dos 
artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. A contratação, resultante do presente processo, decorre da necessidade de obtenção aquisição 

de materiais esportivos, uniforme, material gráfico de divulgação, locação de 

equipamentos e serviços, e fornecimento de alimentação para o projeto "Esporte é Vida" no 

município de Miranda do Norte. A contratação justifica-se a partir da premissa de que a ampliação 

do acesso à prática esportiva de cunho educacional é essencial para o desenvolvimento integral 

da comunidade mirandense. Dessa forma, entende-se que a aquisição dos materiais e a 

contratação de pessoal, conforme estabelecido na Constituição Federal de 1988 e na Lei de 

Licitações (Lei nº 14.133/2021), são elementos cruciais para a concretização dos objetivos do 

projeto. Deste modo, conforme identificado em levantamento realizado pelo município, 

identificamos a carência de alguns bens considerados essenciais para o andamento do projeto, o 

que reforça a necessidade de uma intervenção planejada e bem fundamentada para suprir tais 

lacunas. Entende-se também, que a necessidade de contratação se justifica, portanto, não apenas 

pela identificação das deficiências em recursos materiais e humanos, mas também pelo 

compromisso do município de Miranda do Norte em proporcionar condições adequadas para a 

prática esportiva. A prática esportiva, reconhecida juridicamente como um direito fundamental e um 

dever do Estado, conforme a Lei Pelé (Lei nº 9.615/1998), deve ser promovida e facilitada pelas 

administrações públicas, garantindo o acesso a todos os cidadãos. Ademais, a Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996) reforça a importância da educação física e do 
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esporte como parte integral do desenvolvimento educacional, o que legitima a utilização de 

recursos públicos para a sua implementação. Portanto, a contratação de profissionais e a aquisição 

de equipamentos adequados são, portanto, ações necessárias e legais para o cumprimento dos 

objetivos educacionais e sociais do projeto. A contratação do projeto "Esporte é Vida" para o 

município de Miranda do Norte/MA justifica- se pela sua capacidade de fomentar o esporte e 

democratizar o acesso à prática esportiva, conforme detalhado no estudo técnico. Primeiramente, 

a entidade responsável pelo projeto possui uma comprovada capacidade técnica e operacional para 

a sua implementação, conforme evidenciado pelo histórico de execução de projetos em áreas 

correlatas, como esporte, educação e desenvolvimento social. A execução de projetos anteriores 

com qualidade e sem registros de condutas desabonadoras demonstra a idoneidade e competência 

da entidade em gerir iniciativas complexas e de impacto social, garantindo a eficiência e eficácia 

esperadas para a execução do "Esporte é Vida". Em conformidade com o inciso V, Art. 18, da 

Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023, que exige a comprovação da 

capacidade técnica e operacional para a execução de projetos, a contratação se alinha 

perfeitamente aos requisitos legais estabelecidos. A portaria reforça a necessidade de assegurar que 

entidades contratadas possuam a expertise necessária para garantir a implementação de projetos 

que promovam o desenvolvimento e o bem-estar social. Nesse sentido, o "Esporte é Vida" não só 

cumpre essas exigências, como também se propõe a criar um ambiente inclusivo e acessível para 

a prática esportiva, o que é fundamental para o desenvolvimento integral da comunidade de 

Miranda do Norte. Ademais, o projeto visa democratizar o acesso ao esporte, possibilitando que 

diversos segmentos da população, especialmente aqueles em situação de vulnerabilidade social, 

tenham a oportunidade de participar de atividades esportivas. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1.  A descrição, quantidade e o valor de referência dos bens a serem adquiridos estão 
descritos na tabela “TABELA DOS BENS A SEREM ADQUIRIDOS”. 

 
4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na 
modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 

 
 

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

5.1. Não incidem critérios de sustentabilidade na presente licitação, uma vez que são 
itens de consumo e serviço. 

 
 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do(a) recebimento da 
Ordem de Fornecimento, em remessa única no seguinte endereço Casa da Juventude, situada 
na Rua Velha, s/n.º, Centro – Miranda do Norte. 

6.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não 
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poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo 
fabricante. 

6.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (CINCO) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 
e na proposta. 

6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 5 (cinco dias) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

6.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 

7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
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especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada; 

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990); 

8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

8.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8.1.7. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a 
legislação assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.... 

8.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

 
 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

 
 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1.  Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021 será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
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11.2.  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. artigo 120 da Lei nº 14.133/202. 

11.3.  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
 

12. DO PAGAMENTO 

12.1.  O pagamento será realizado no prazo máximo de até 5 dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado 

12.2.  Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 deverão ser efetuados no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 141 da Lei nº 
14.133/2021. 

12.3.  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

12.4.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, 
na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

12.5.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

12.6.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

12.7.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

12.8.  Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

12.9.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

12.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

12.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 



 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por IVALDO 
MARCELO RIBEIRO 
PEREIRA:65028503320 
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU= 
Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A1, 
OU=(EM BRANCO), OU= 
28630331000124, OU=  
videoconferencia, CN=IVALDO 
MARCELO RIBEIRO 
PEREIRA:65028503320 
Razão: motivo da sua assinatura 
aqui 
Localização: sua localização de 
assinatura aqui 

IVALDO 
MARCELO 
RIBEIRO 

PEREIRA:6 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE 
Av. Comércio, 183 – Centro – CEP: 65495-000 – Fone Fax: (0**98) 3464-1212 CNPJ: 12.553.806/0001-96 

5028503320 

 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE/MA 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 12.553.806/0001-96  

 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 

12.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

12.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 

12.14. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de 
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

12.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

12.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
 

13. DO REAJUSTE 

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data limite para a apresentação das propostas. 

13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice 
IGPM de correção monetária exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 
1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data 
fixada para entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 



 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por IVALDO 
MARCELO RIBEIRO 
PEREIRA:65028503320 
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU= 
Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A1, 
OU=(EM BRANCO), OU= 
28630331000124, OU=  
videoconferencia, CN=IVALDO 
MARCELO RIBEIRO 
PEREIRA:65028503320 
Razão: motivo da sua assinatura 
aqui 
Localização: sua localização de 
assinatura aqui 

IVALDO 
MARCELO 
RIBEIRO 

PEREIRA:6 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE 
Av. Comércio, 183 – Centro – CEP: 65495-000 – Fone Fax: (0**98) 3464-1212 CNPJ: 12.553.806/0001-96 

5028503320 

 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE/MA 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 12.553.806/0001-96  

 

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1.  O adjudicatário, no prazo de 5 dias após a assinatura do Termo de Contrato ou 
aceite do instrumento equivalente, prestará garantia no valor correspondente a 1% do valor 
do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, 
conforme disposto no art. 96 da Lei nº 14.133/202, desde que cumpridas as obrigações 
contratuais. 

14.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
14.3.  caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

14.4. seguro-garantia; 
14.5. fiança bancária. 
14.6.  A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, na Conta a 

Ser Indicada pela administração, com correção monetária, em favor do contratante. 
14.7.  No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 
14.8.  Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 
máximo de 5 dias úteis, contados da data em que for notificada. 

14.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
14.10. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução 

do contrato ou em caso de extinção contratual por culpa exclusiva da Administração, em 
conformidade com o artigo 100 da Lei nº 14.133/2021. 

 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 
Contratada que: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer 
das obrigações assumidas na contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado; 

ii) Multa: 
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(1) moratória de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

(2) compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, 
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

15.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de 
Referência. 

15.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

15.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, as 
empresas ou profissionais que: 

15.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, conforme previsto no inciso X do artigo 
155 da Lei nº 14.133/2021.tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os 
objetivos da licitação; 

15.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 
15.5.3. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação, 

conforme disposto no inciso XI do artigo 155 da Lei nº 14.133/2021. 

15.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 
o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e, subsidiariamente, na Lei nº 9.784, de 
1999. 

15.7.  As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

15.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

15.8.  Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

15.9. 
 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
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Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
Assinado 

digitalmente por 

 
 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

15.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público. 

15.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
 

16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

16.1.  As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

16.2.  Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo 
fornecedor estão previstos no edital. 

16.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

16.4.  Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado. 

16.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

16.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

17.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente 
após o encerramento do envio de lances. 

 
 

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

18.1.  A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 
assinatura do contrato ou instrumento equivalente. 
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TERMO DE REFERÊNCIA II 
 

 
1. DO OBJETO 

1.1. O presente termo de referência tem como finalidade especificar a aquisição de contratação de mão 
de obra especializada para a implementação e desenvolvimento do Projeto "Esporte é Vida" no 
município de Miranda do Norte – MA, em parceria com o Ministério do Esporte (MESP). Este projeto 
objetiva ampliar o acesso à prática de atividades físicas e esportivas, promovendo o desenvolvimento 
integral de crianças, adolescentes, adultos e idosos de ambos os sexos. Busca-se, dessa forma, 
fomentar a inclusão social e a democratização do acesso ao esporte. Para a plena execução do projeto, 
deverão ser observadas as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

  Contratação de Recursos Humanos 
 
 
 

Nº 

 

 
ESPECIFICAÇÃ 
O DO SERVIÇO 

 

 
QUAN T. 

 

 
DIÁRIAS/MESES 

 

 
TOTAL 

MENOR VALOR COTADO 

 
Valor 

Unitário 

 
Valor Total 

1 COORDENADO R 
GERAL DO 
PROJETO - 20H 
SEMANAIS   - 
Coordenar a 
fase de 
estruturação do 
Projeto; monitorar
 as 
atividades 
desenvolvidas a 
fim de garantir a 
boa execução do 
objeto pactuado; 
dialogar 
constantemente 
com  o 
interlocutor  da 
Transfergov, bem
 como 
auxiliar   os 
demais 
profissionais na 

1 12 12 R$ 0 R$ 0 
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 execução das 
atividades por 
ele 
desenvolvidas; e 
assegurar  a 
visibilidade do 
Projeto, utilizando
  as 
orientações de 
identificação 
visual do 
Governo Federal/ 
Secretaria 
Especial do 
Esporte. (cedido 
pela prefeitura 
de Miranda do 
Norte) 

     

2 COORDENADO R 
ADMINISTRATI 
VO - 20H 
SEMANAIS  - 
Coordenação 
Adjunta  do 
Projeto 
responsável pelos
 recursos 
humanos e 
administrativos. 

1 12 12 R$ 2.934,27 R$ 35.211,24 

 
3 

CONSULTORIA E 
ASSESSORIA 
CONTÁBIL - 20H 
SEMANAIS 
- Responsável 
pelas prestações 
de contas e 
organização de 
informações 
necessárias ao 
relatório final. 

1 12 12 R$ 1.178,00 R$ 14.136,00 

4 PRESTACAO DE
 SERVICOS 
DE   APOIO 
ADMINISTRATI 
VO  -  20H 
SEMANAIS  - 
Responsável 
pelas  tarefas 
administrativas do
 projeto, 
incluindo gestão 
de documentos. 

4 12 48 R$ 1.512,00 R$ 72.576,00 
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5 APOIO TÉCNICO 
ÁREA JURÍDICA, 
ASSESSORIA 

1 12 12 R$ 4.000,00 R$ 48.000,00 
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 TÉCNICA 
JURÍDICA - 20H 
SEMANAIS - 
Responsável pela 
orientação, 
análise e suporte 
em questões 
legais  e 
regulatórias. 

     

6 ORIENTAÇÃO / 
EDUCAÇÃO  - 
ATIVIDADE 
FÍSICA - 20H 
SEMANAIS  - 
Profissional de 
atividades na 
Escolinha de 
Futebol Esporte 
é Vida. 

4 12 48 R$ 1.190,00 R$ 57.120,00 

7 PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO 
FÍSICA - 20H 
SEMANAIS  - 
Contratação de 
professores com 
aptidão   para 
trabalhar com 
diversas 
modalidades. 

9 960 8640 R$ 23,50 R$ 203.040,00 

 
VALOR TOTAL UNITÁRIO COTADO 

R$ 
430.083,24 

 
1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado da cota principal. 

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço. 

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos 
licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a 
cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser 
decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º, do Decreto n. 8.538, de 2015. 

1.5. O lote identificado como lote três, caracterizado por se referir à prestação de serviços, adquire, 
consoante as normativas vigentes, uma natureza jurídica indivisível, não suscetível de fracionamento em 
itens autônomos. Consequentemente, em virtude de sua intrínseca natureza como unidade não divisível, 
não se permite a dissecação ou desmembramento do referido lote em partes independentes, sendo sua 
integralidade preservada no escopo de garantir a eficácia e coerência na execução da prestação de serviços 
em apreço. 

1.6. A presente contratação para prestação do serviço adotará como regime de execução a Empreitada por 
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Preço Unitário 

1.7. O contrato terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado conforme as disposições dos artigos 106 e 
107 da Lei nº 14.133/2021. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. A contratação, resultante do presente processo, decorre da necessidade de obtenção de contratação de 

pessoal para o projeto "Esporte é Vida" no município de Miranda do Norte. A contratação justifica-se a partir da 

premissa de que a ampliação do acesso à prática esportiva de cunho educacional é essencial para o 

desenvolvimento integral da comunidade mirandense. Dessa forma, entende-se que a aquisição dos 

materiais e a contratação de pessoal, conforme estabelecido na Constituição Federal de 1988 e na Lei de 

Licitações (Lei nº 14.133/2021), são elementos cruciais para a concretização dos objetivos do projeto. Deste 

modo, conforme identificado em levantamento realizado pelo município, identificamos a carência de alguns 

bens considerados essenciais para o andamento do projeto, o que reforça a necessidade de uma intervenção 

planejada e bem fundamentada para suprir tais lacunas. Entende-se também, que a necessidade de 

contratação se justifica, portanto, não apenas pela identificação das deficiências em recursos materiais e 

humanos, mas também pelo compromisso do município de Miranda do Norte em proporcionar condições 

adequadas para a prática esportiva. A prática esportiva, reconhecida juridicamente como um direito 

fundamental e um dever do Estado, conforme a Lei Pelé (Lei nº 9.615/1998), deve ser promovida e facilitada 

pelas administrações públicas, garantindo o acesso a todos os cidadãos. Ademais, a Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996) reforça a importância da educação física e do esporte como 

parte integral do desenvolvimento educacional, o que legitima a utilização de recursos públicos para a sua 

implementação. Portanto, a contratação de profissionais e a aquisição de equipamentos adequados são, 

portanto, ações necessárias e legais para o cumprimento dos objetivos educacionais e sociais do projeto. A 

contratação do projeto "Esporte é Vida" para o município de Miranda do Norte/MA justifica- se pela sua 

capacidade de fomentar o esporte e democratizar o acesso à prática esportiva, conforme detalhado no 

estudo técnico. Primeiramente, a entidade responsável pelo projeto possui uma comprovada capacidade 

técnica e operacional para a sua implementação, conforme evidenciado pelo histórico de execução de 

projetos em áreas correlatas, como esporte, educação e desenvolvimento social. A execução de projetos 

anteriores com qualidade e sem registros de condutas desabonadoras demonstra a idoneidade e 

competência da entidade em gerir iniciativas complexas e de impacto social, garantindo a eficiência e eficácia 

esperadas para a execução do "Esporte é Vida". Em conformidade com o inciso V, Art. 18, da Portaria 

Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023, que exige a comprovação da capacidade técnica e 

operacional para a execução de projetos, a contratação se alinha perfeitamente aos requisitos legais 

estabelecidos. A portaria reforça a necessidade de assegurar que entidades contratadas possuam a expertise 

necessária para garantir a implementação de projetos que promovam o desenvolvimento e o bem-estar 

social. Nesse sentido, o "Esporte é Vida" não só cumpre essas exigências, como também se propõe a criar 

um ambiente inclusivo e acessível para a prática esportiva, o que é fundamental para o desenvolvimento 

integral da comunidade de Miranda do Norte. Ademais, o projeto visa democratizar o acesso ao esporte, 

possibilitando que diversos segmentos da população, especialmente aqueles em situação de vulnerabilidade 
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social, tenham a oportunidade de participar de atividades esportivas. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1.  A descrição, quantidade e o valor de referência dos bens a serem adquiridos estão descritos na 
tabela “TABELA DOS BENS A SEREM ADQUIRIDOS”. 

 
4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade 
pregão, em sua forma eletrônica. 

 
 

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

5.1. Não incidem critérios de sustentabilidade na presente licitação, uma vez que são itens de 
consumo e serviço. 

 
 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do(a) recebimento da Ordem de 
Fornecimento, em remessa única no seguinte endereço Casa da Juventude, situada na Rua Velha, s/n.º, 
Centro – Miranda do Norte. 

6.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 
inferior a 90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

6.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (CINCO) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 5 (cinco dias) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

6.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 

6.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo. 

6.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
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aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e 
prazo de garantia ou validade; 

8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão 
em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8.1.7. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação 
assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.... 

8.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN 
SEGES/MP n. 5/2017. 
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9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 
 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1.  Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021 será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 

11.2.  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
artigo 120 da Lei nº 14.133/202. 

11.3.  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

 
 

12. DO PAGAMENTO 

12.1.  O pagamento será realizado no prazo máximo de até 5 dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado 

12.2.  Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 deverão ser efetuados no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 
data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021. 

12.3.  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

12.4.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

12.5.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018. 

12.6.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
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qualquer ônus para a Contratante. 
12.7.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 
12.8.  Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

12.9.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 

12.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018. 

12.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

12.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

12.14. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

12.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
12.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
 

13. DO REAJUSTE 

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data limite para a apresentação das propostas. 

13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IGPM de correção 
monetária exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, 
com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 
para entrega da proposta na licitação; 
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I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1.  O adjudicatário, no prazo de 5 dias após a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do 
instrumento equivalente, prestará garantia no valor correspondente a 1% do valor do Contrato, que 
será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 96 da 
Lei nº 14.133/202, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 

14.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
14.3.  caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda; 

14.4. seguro-garantia; 
14.5. fiança bancária. 
14.6.  A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, na Conta a Ser 

Indicada pela administração, com correção monetária, em favor do contratante. 
14.7.  No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 
14.8.  Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 dias úteis, 
contados da data em que for notificada. 

14.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
14.10. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou em caso de extinção contratual por culpa exclusiva da Administração, em conformidade 
com o artigo 100 da Lei nº 14.133/2021. 

 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 
obrigações assumidas na contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos 
para o serviço contratado; 

ii) Multa: 

(1) moratória de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

(2) compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

15.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável 
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 

15.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

15.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, as empresas ou 
profissionais que: 

15.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos, conforme previsto no inciso X do artigo 155 da Lei nº 
14.133/2021.tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 
15.5.3. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação, conforme 

disposto no inciso XI do artigo 155 da Lei nº 14.133/2021. 

15.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 14.133, de 2021, e, subsidiariamente, na Lei nº 9.784, de 1999. 

15.7.  As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

15.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 
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dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.8.  Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 

15.9.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

15.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

15.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público. 

15.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
 

16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

16.1.  As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para 
a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

16.2.  Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no edital. 

16.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

16.4.  Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 
de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

16.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

16.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

17.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 
encerramento do envio de lances. 

 
 

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

18.1.  A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do 
contrato ou instrumento equivalente. 
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 005/2026 
ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
 

AO 
PREGOEIRO(a) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL MIRANDA DO NORTE/MA 
AV. DO COMÉRCIO, 183, CEP: 65.495-000, Centro. 

 
Referente: PREGÃO ELETRÔNICO nº 005/2026 

Senhor(a) Pregoeiro(a), 

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a contra- 
tação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno 
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a 
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

 
1. Proponente: 
Razão Social 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail Oficial de comunicação: | Tel: 
Valor Total da Proposta: R$..............( .................................................... ) 

 
PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS). 

 
PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. MARCA PREÇOS R$ 

    UNTÁRIO TOTAL 

1.       

 
2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: 
4. VALIDADE DO OBJETO: 
5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DOS PRODUTOS: 
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG, 
CPF, Endereço). 

 
 

(local e data) 
 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 005/2026 

ANEXO IV 
 

MINUTA DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2026 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº _____/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº _____/2026, QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIOP DE MIRANDA DO 
NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, E A EMPRESA [nome da 
empresa]. 

O Município de Miranda do Norte, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de 
xxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxx, nº xxxx, xxxxx, Cep. 
65495-000, Miranda do Norte/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada 
pela xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Senhora xxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CPF sob o nº 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nomeada para o cargo pela Portaria nº xxx/2026, de xx/xx/2026, e a Empresa 
[nome da empresa],  inscrita no CNPJ sob o nº [cnpj da empresa], com sede na [endereço completo 
da empresa], doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo [cargo do 
representante], Senhor(a) [nome completo do representante], inscrito no CPF sob o nº [cpf do 
representante], conforme documentação apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo nº _____/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº ____/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de [objeto da contratação], nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Detalhamento do objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD. 
PREÇO 

UNITÁRIO R$ 
PREÇO 

TOTAL R$ 
01      
02      
03      

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO  
 
1.3. Vinculam ao presente instrumento, independentemente de transcrição: 
a) O Termo de Referência; 
b) O Edital da Licitação; 
c) A Proposta da CONTRATADA; 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo] contados da data de sua assinatura, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa da CONTRATADA, previstas neste instrumento. 
OU [EM CASO DE FORNECIMENTO CONTÍNUO DE BENS OU SERVIÇOS 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo] contados da data de sua assinatura, 
prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
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de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o CONTRATADO, bem como à inexistência de registros no cadastro oficial 
Informativo de créditos não quitados. 
2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1.  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 0,00 [valor por extenso]. 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADO, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas 
ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA; 
8.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.1.6. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Miranda do Norte/MA para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
8.1.8.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
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pela CONTRATADA no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 
9.1.4. A CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
9.1.4.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
9.1.4.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
9.1.4.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual; 
9.1.4.4. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
da CONTRATADA; 
9.1.4.5. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
9.1.4.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
9.1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 
9.1.6. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não 
ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
9.1.7. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 
9.1.8. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta; 
9.1.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação; 
9.1.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
9.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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9.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE;  
9.1.14. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados; 
9.1.15. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde 
no trabalho; 
9.1.16. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 
servidão por dívida ou trabalhos forçados; 
9.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação 
pertinente; 
9.1.18. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas 
de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 
9.1.19. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 
ambiente de trabalho; 
9.1.20. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 
9.1.21. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.1.22. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
9.1.23. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo celebrado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são 
aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato, ou, em caso de omissão, aquelas 
previstas nos artigos 156 a 163, da Lei nº 14.133 de 2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 
CONTRATADA: 
13.2.1.1. ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e 
13.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
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admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.6.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.6.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.6.3. Das indenizações e multas. 
13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
13.8. O CONTRATANTE poderá ainda: 
13.8.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia prestada 
a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 
13.8.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais 
créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato. 
13.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na 
contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município de Miranda do Norte/MA para o exercício 2026, na 
dotação abaixo discriminada: 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 
15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Itapecuru-Mirim/MA, da qual o Município de Miranda do 
Norte/MA é termo, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Miranda do Norte/MA, xx de xxxxxxxxxxxxxx de 2026. 
 

__________________________________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
 

_________________________________________________ 
Representante legal da CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1- _____________________________________________________ 
CPF Nº _______________________________________ 
 
2- _____________________________________________________ 
CPF Nº _______________________________________ 

 


